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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre a incidência das contribuições para 
os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 
da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), nas hipóteses que 

menciona, e dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 
 

Art. 5º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados 
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI, 
relativamente às vendas que fizerem, ficam sujeitas ao pagamento das contribuições para o 

PIS/Pasep e da Cofins às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,5% (nove inteiros e cinco décimos 
por cento), respectivamente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 
Parágrafo único. Fica reduzida a 0% (zero por cento) a alíquota das contribuições 

para o PIS/Pasep e da Cofins, relativamente à receita bruta da venda dos produtos referidos no 

caput , auferida por comerciantes atacadistas e varejistas.  
 

Art. 6º O disposto nesta Lei não se aplica a produtos usados.  
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua publicação.  
 

Brasília, 3 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
José Sechin  
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
 

Altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de 
junho de1957 e regula a Zona Franca de Manaus.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 9º, 

parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da Zona Franca de Manaus 
 

 
Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da 

Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que 
permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  
 
Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua co ma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 
incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 
esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 
setenta quilômetros a montante desta cidade.  

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 
pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem.  
§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 
artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
 
 

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-Lei nº 
288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do Decreto-

Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e dá outras 
providências.  

  

 
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, 

da Constituição,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º O artigo 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro da 1967, passa a ter a 

seguinte redação:  
 

"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela 

saírem para qualquer ponto do território nacional, estarão sujeitos a 
exigibilidade do Imposto de Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem importados e neles empregados, 
calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota " ad 
valorem ", na conformidade do § 1º deste artigo." 

§ 1º. O coeficiente de redução do imposto será obtido, em relação a cada 
produto, mediante a aplicação de fórmula que tenha:   

a) como dividendo, a soma dos valores das matérias-primas produtos 
intermediários e materiais de embalagem de produção nacional, e da mão-de-
obra direta empregada no processo e de produção;   

 b) como divisor, a soma dos valores das matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem, de produção nacional e de origem 

estrangeira, e da mão-de-obra direta empregada no processo de produção.   
§ 2º. A redução do Imposto de Importação, a que se refere este artigo, aplica-se 
somente aos produtos industrializados que atentederem aos índices mínimos de 

nacionalização estabelecidos conjuntamente pelo Conselho de Administração 
da SUFRAMA e pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI.  

§ 3º. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se produtos 
industrializados os resultantes das operações de transformação, beneficiamento, 
montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de regência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados.  
§ 4º. Compete ao Ministro da Fazenda baixar as normas complementares 

necessárias à execução do disposto neste artigo".  
 

Art. 2º Sem prejuízo da imediata aplicação dos critérios de cálculo de redução do 

Imposto de Importação, introduzidos pelo artigo anterior, o Conselho de Administração da 
SUFRAMA e o Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, conjuntamente, dentro de 120 
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(cento e vinte) dias, a contar da data de publicação deste Decreto-lei, fixarão os índices de 
nacionalização nele previstos.  

Parágrafo único. Os empreendimentos cujos projetos tenham sido anteriormente 

aprovados, deverão obedecer ao disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, com a nova redação dada pelo art. 1º deste Decreto-lei, no prazo e condições 

estabelecidos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, através de Resolução a ser 
baixada em 180 (cento e oitenta) dias da vigência deste diploma legal.  

 

Art. 3º O artigo 2º do Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 "Art. 2º As isenções fiscais previstas neste Decreto-lei aplicar-se-ão aos bens 
de produção e de consumo e aos gêneros de primeira necessidade, de origem 
estrangeira, a seguir enumerados:   

 
I - motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem 

como outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e 
produtos utilizados em sua fabricação;  
II - máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, na pecuária e 

nas atividades afins;  
III - máquinas para construção rodoviária;  

IV - máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;  
V - materiais de construção;  
VI - produtos alimentares; e   

VII - medicamentos.  
 
Parágrafo único. Através de portaria interministerial, os Ministros Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, da Fazenda e do 
Interior fixarão, periodicamente, a pauta das mercadorias a serem 

comercializadas com os benefícios instituídos neste Decreto-lei, levando em 
conta, inclusive, a capacidade de produção das unidades industriais localizadas 
na Amazônia Ocidental".  

 
Art. 4º A remessa de produtos industrializados no país à Zona Franca de Manaus, 

especificamente para serem exportados ao exterior, gozará de todos os incentivos fiscais 
concedidos à exportação, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda.  

 

Art. 5º Os produtos nacionais exportados para o exterior e, posteriormente, 
reimportados através da Zona Franca de Manaus, não gozarão dos benefícios estabelecidos pelo 

Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.  
 
Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos 

elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive 
as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do 

Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.  
 
§ 1º. Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como 
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matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em 
qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido 
imposto.  

 
§ 2º. Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela 
SUFRAMA.  

 

 Art. 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, de 5 

de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 1.219, de 
15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do regime de " 
draw back ".  

 
Art. 8º O Superintendente da Zona Franca de Manaus, ouvido o Conselho de 

Administração, fixará condições e requisitos a serem atendidos pelos estabelecimentos que se 
dediquem à comercialização, naquela área, de mercadorias beneficiadas pelos incentivos 
previstos no Decreto-lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967.  

 
Art. 9º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Brasília, 16 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 
ERNESTO GEISEL  
Mário Henrique Simonsen  

Alysson Paulinelli  
Severo Fagundes Gomes  

João Paulo dos Reis Velloso  
Mauricio Rangel Reis  
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 55, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 

tendo em vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 
considerando o que consta no Processo MDIC no 52000028158/2005-61, de 19 de outubro de 
2005, resolvem: 

Art. 1º O processo produtivo básico para os produtos PNEUMÁTICOS PARA 
BICICLETAS, MOTOCICLETAS E MOTONETAS, industrializados na Zona Franca de 

Manaus, estabelecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCT MDIC/MCT nº 373, de 1º de 
dezembro de 2005, passa a ser o seguinte: 

 

I - fabricação das matérias-primas: borracha natural e borracha sintética; 
II - mistura das matérias-primas para a produção do composto da banda de rodagem; 

III - emborrachamento do tecido; 
IV - formação da carcaça; 
V - vulcanização; e 

VI - acabamento, quando aplicável. 
§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser 

realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a etapa constante do inciso I, que poderá ser 
terceirizada em outras regiões do País e também nos demais Países membros do MERCOSUL, 
atendendo às Regras de Origem previstas no Decreto nº 2.874, de 10 de dezembro de 1998. 

§ 2º  Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou operações 
inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros exceto as etapas constantes 
dos incisos IV, V e VI que não poderão ser terceirizadas. 

 
Art. 2º  A etapa estabelecida no inciso I do art. 1º  será considerada atendida quando 

as quantidades de borrachas natural e sintética utilizados na fabricação dos pneus sejam 
produzidas no País, em percentuais mínimos, conforme a seguir: 

I - do total de borracha natural utilizado: mínimo de: 60% (sessenta por cento); e 

II - do total de borracha sintética utilizada: mínimo de 20% (vinte por cento). 
§ 1º Os limites mínimos estabelecidos deverão ser calculados tomando-se por base a 

quantidade total, em peso, das matérias-primas respectivas (borrachas natural e sintética) 
utilizadas na produção total dos produtos, no ano-calendário. 

§ 2º  Para os novos fabricantes com projetos aprovados e em fase de implantação, o 

percentual a que se refere o caput será calculado com base no programa de produção trienal 
projetado aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA. 

 
Art.3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim 

o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico poderão ser 

suspensas temporariamente ou modificadas, por meio de Portaria conjunta dos Ministros de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5º Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT no 373, de 1º de 
dezembro de 2005. 

 

FERNANDO DAMATA PIMENTEL 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior 
MARCO ANTONIO RAUPP 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia 


